S2-TE03
Fl. 2

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 14033.000686/2010-46

Recurso n° 999.999Voluntario

Eesolu¢ion®  2803-000.279 — 3" Turma Especial

Data 10 de margo de 2015

Assunto CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS
Recorrente CONSTRUTORA RV LTDA

Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, resolve o colegiado, por
unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligéncia para que a autoridade
preparadora intime a parte da oportunidade de apresentar as demonstragdes unificadas dos
pedidos(processos) conexos supra mencionados, no prazo de 30 (trinta) dias, decorrido o prazo
que o processo seja remetido a autoridade fiscal para que: (1) indiferentemente da relacdo
massa salarial e faturamento, analise se a contribuinte apresentou pedido de restitui¢do que
cumpre todos os requisitos para o reconhecimento do direito, condi¢des para a restitui¢do e o
valor de restitui¢do, conforme a legislacdo de regéncia; (2) havendo qualquer caréncia de
requisitos ou documentos, que seja informada a requerente, instruindo-a de como retificar, e
concedido prazo para realizar a retificacdo; (3) responda todos os questionamentos
complementares trazidos pela peticdo protocolizada antes da presente resolugdo, bem como
analise as demonstracdes unificadas dos pedidos(processos) de restituigdo conexo caso sejam
efetivamente apresentadas pela parte; (4) apds, emita informagdo fiscal analitica e motivada,
observando os itens anteriores, inclusive sobre o valor a ser restituido, sendo a contribuinte
intimada para manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, retornando os autos para apreciagdo
da presente Turma Especial.

(assinado digitalmente)
Luiz Eduardo de Oliveira Santos

PRESIDENTE DA SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO NA DATA DA
FORMALIZACAO.



  14033.000686/2010-46 999.999 2803-000.279 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 3ª Turma Especial 10/03/2015 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS CONSTRUTORA RV LTDA FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 28030002792015CARF2803RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, resolve o colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligência para que a autoridade preparadora intime a parte da oportunidade de apresentar as demonstrações unificadas dos pedidos(processos) conexos supra mencionados, no prazo de 30 (trinta) dias, decorrido o prazo que o processo seja remetido à autoridade fiscal para que: (1) indiferentemente da relação massa salarial e faturamento, analise se a contribuinte apresentou pedido de restituição que cumpre todos os requisitos para o reconhecimento do direito, condições para a restituição e o valor de restituição, conforme a legislação de regência; (2) havendo qualquer carência de requisitos ou documentos, que seja informada a requerente, instruindo-a de como retificar, e concedido prazo para realizar a retificação; (3) responda todos os questionamentos complementares trazidos pela petição protocolizada antes da presente resolução, bem como analise as demonstrações unificadas dos pedidos(processos) de restituição conexo caso sejam efetivamente apresentadas pela parte; (4) após, emita informação fiscal analítica e motivada, observando os itens anteriores, inclusive sobre o valor a ser restituído, sendo a contribuinte intimada para manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, retornando os autos para apreciação da presente Turma Especial.
 
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Eduardo de Oliveira Santos
 PRESIDENTE DA SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO NA DATA DA FORMALIZAÇÃO.
 
 
 
 
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Oliveira
 Relator ad hoc na data da formalização.
 
 
 
 Participaram da sessão os seguintes conselheiros: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA (Presidente), RICARDO MAGALDI MESSETTI, AMÍLCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR, OSEAS COIMBRA JUNIOR, GUSTAVO VETTORATO (Relator), EDUARDO DE OLIVEIRA.
 
   Trata-se de recurso voluntário, de autoria da contribuinte.
 Esclareço e registro que fui designado, conforme consta nos autos, relator AD HOC, para formalização da resolução proferida.
 A designação ocorreu pelo motivo do relator responsável original ter deixado o CARF antes da formalização do acórdão, não possuindo mais competência para tanto.
 Ocorre que o relator responsável original pelo processo não deixou registrado, arquivado, nos sistemas do CARF, o relatório, histórico, análise que fez dos autos, que levaram o colegiado a decidir pelo que consta em ata.
 Conseqüentemente, por não possuir competência para tanto, registro o ocorrido, a fim de que as partes interessadas tenham ciência dos fatos.
 É o relatório.
 
 
 
 
 
 
 Conselheiro Marcelo Oliveira - Relator designado ad hoc na data da formalização.
 Esclareço que o conselheiro relator não deixou registrado, arquivado, nos sistemas do CARF, sua resolução, com suas razões, que levaram o colegiado a decidir pelo resultado consignado em ata.
 Conseqüentemente, reproduzo somente o resultado, a fim de não extrapolar a determinação e a competência que possuo.
 CONCLUSÃO:
 Devido ao exposto, reproduzo o resultado devidamente consignado em ata, que foi, por em converter o julgamento em diligência para que a autoridade preparadora intime a parte da oportunidade de apresentar as demonstrações unificadas dos pedidos(processos) conexos supra mencionados, no prazo de 30(trinta) dias, decorrido o prazo que o processo seja remetido à autoridade fiscal para que: (1)indiferentemente da relação massa salarial e faturamento, analise se a contribuinte apresentou pedido de restituição que cumpre todos os requisitos para o reconhecimento do direito, condições para a restituição e o valor de restituição, conforme a legislação de regência; (2) havendo qualquer carência de requisitos ou documentos, que seja informada a requerente, instruindo-a de como retificar, e concedido prazo para realizar a retificação; (3) responda todos os questionamentos complementares trazidos pela petição protocolizada antes da presente resolução, bem como analise as demonstrações unificadas dos pedidos(processos) de restituição conexo caso sejam efetivamente apresentadas pela parte; (4) após, emita informação fiscal analítica e motivada, observando os itens anteriores, inclusive sobre o valor a ser restituído, sendo a contribuinte intimada para manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, retornando os autos para apreciação da presente Turma Especial.
 
 
 
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Oliveira
 Relator ad hoc na data da formalização.
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(assinado digitalmente)
Marcelo Oliveira

Relator ad hoc na data da formalizacao.

Participaram da sessdo os seguintes conselheiros: HELTON CARLOS PRAIA
DE LIMA (Presidente), RICARDO MAGALDI MESSETTI, AMiILCAR BARCA TEIXEIRA
JUNIOR, OSEAS COIMBRA JUNIOR, GUSTAVO VETTORATO (Relator), EDUARDO
DE OLIVEIRA.

Trata-se de recurso voluntario, de autoria da contribuinte.

Esclareco e registro que fui designado, conforme consta nos autos, relator AD
HOC, para formalizagdo da resolucao proferida.

A designagdo ocorreu pelo motivo do relator responsavel original ter deixado o
CAREF antes da formalizagao do acérdao, nao possuindo mais competéncia para tanto.

Ocorre que o relator responsavel original pelo processo nao deixou registrado,
arquivado, nos sistemas do CARF, o relatorio, histérico, andlise que fez dos autos, que levaram
o colegiado a decidir pelo que consta em ata.

Conseqiientemente, por ndo possuir competéncia para tanto, registro o ocorrido,
a fim de que as partes interessadas tenham ciéncia dos fatos.

E o relatério.
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Conselheiro Marcelo Oliveira - Relator designado ad hoc na data da
formalizagdo.

Fsclareco que o conselheiro relator ndo deixou registrado, arquivado, nos
sistemas do CARF, sua resolugdo, com suas razdes, que levaram o colegiado a decidir pelo
resultado consignado em ata.

Conseqiientemente, reproduzo somente o resultado, a fim de ndo extrapolar a
deferrninagdo € a competéncia que possuo.

CONCLUSAO:

Devido ao exposto, reproduzo o resultado devidamente consignado em ata, que
foi, por em converter o julgamento em diligéncia para que a autoridade preparadora intime a
parte da oportunidade de apresentar as demonstragdes unificadas dos pedidos(processos)
conexos supra mencionados, no prazo de 30(trinta) dias, decorrido o prazo que o processo seja
remetido a autoridade fiscal para que: (I)indiferentemente da relacio massa salarial e
faturamento, analise se a contribuinte apresentou pedido de restituicdo que cumpre todos os
requisitos para o reconhecimento do direito, condigdes para a restituigdo e o valor de
restituicdo, conforme a legislagdo de regéncia; (2) havendo qualquer caréncia de requisitos ou
documentos, que seja informada a requerente, instruindo-a de como retificar, e concedido
prazo para realizar a retificacdo; (3) responda todos os questionamentos complementares
trazidos pela petigdo protocolizada antes da presente resolucdo, bem como analise as
demonstragdes unificadas dos pedidos(processos) de restituigdo conexo caso sejam
efetivamente apresentadas pela parte; (4) apds, emita informacao fiscal analitica e motivada,
observando os itens anteriores, inclusive sobre o valor a ser restituido, sendo a contribuinte
intimada para manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, retornando os autos para apreciagdo
da presente Turma Especial.

(assinado digitalmente)
Marcelo Oliveira

Relator ad hoc na data da formalizacao.



